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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA 222/2022

DE 21 DE OUTUBRO DE 2022.

Concede avanço vertica

tempo de serviço.

por

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO, no exercício de suas

funções e uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação m jnicipal

específica, especialmente de acordo com o previsto no artigo 12, § 1°, Apêndice III, da

Lei Complementar n° 142/2005 (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério

Público Municipal), e ainda considerando o Parecer Jurídico n°. 403/2022.

RESOLVE:

CONCEDER, ao professor, VILERMANDO ALVES ALCANTARA, portador

do RG n°. 376.752 2® VIA SSP/SE, inscrito no CPF sob n°. 235.068.495-49, Klível III

Classe “I”, avanço vertical por tempo de serviço nos termos do Estatuto e do P ano de

Carreira e Remuneração do Magistério Público do município de Campo do Brito, para a

classe “J” do mesmo nível.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroaqindo seus

efeitos a 03 de agosto de 2022.

Dê-se ciência.

Publique-se.

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo do Brito/SE, 21 de outubro de

2022.
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